
MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ. 65. 711 .699/0001-43 

DECRETO Nº 17/2019, DE 09 DE ABRIL DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 4ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVAIS DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

FABIO DONIZETE DA SILVA, Prefeito Municipal de Novais, Estado de São 

Paulo, no exercício de suas atribuições legais e, 

Considerando a Lei Orgânica da Saúde regulamentada pelas Leis nº. 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que regulamenta o SUS (Sistema 

Ünico de Saúde) em todo o território Nacional e que confere e dispõe a participação popular 
através da conferência Municipal de Saúde; 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Saúde de Novais, a qual 
será orientada pelo tema central, "Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e 
Financiamento do SUS" a realizar-se no dia 12 de abril de 2019, em Novais, na forma do seu 
Regimento. 

Art. 2º - A 4ª Conferência Municipal de Saúde de Novais será coordenada pelo 

Coordenador de Saúde e presidida pelo Coordenador de Saúde. 

§ 1° - A aplicação das propostas e/ou diretrizes constantes no Relatório Final da 
4ª Conferência Municipal de Saúde será monitorada pelo Conselho Municipal de Saúde e o 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 3º - A organização para a realização da 4ª Conferência Municipal de Saúde 
será definida no seu Regimento que será, devidamente, aprovado pelo Conselho Municipal de 

Saúde, homologado pelo Secretário Municipal de Saúde e apresentado na plenária inicial no dia 
da Conferência Municipal e aprovado pela plenária. 

Art. 4° - As despesas com a organização e realização da 4ª Conferência 

Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamentários e financeiros consignados à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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